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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº 73, DE 17 DE maio DE 2023
Confere o Título Honorífico de Cidadão de Uruguaiana ao Sr. Orlando Aguiar Telles.Confere o Título Honorífico de Cidadão de Uruguaiana ao Sr. Orlando Aguiar Telles.
Art. 1º É conferido o Título Honorífico de Cidadão de Uruguaiana ao Sr. João Adalberto Da Rosa E Silva, pelos relevantes serviços prestados à comunidade Uruguaianense.
Art. 2º A entrega do Título será em Sessão Solene da Câmara Municipal, conforme preceitua o parágrafo único, do art. 1o, da Lei nº 4.403, de 16 de outubro de 2014, que  dispõe sobre a concessão do Título Honorífico de Cidadão de Uruguaiana. 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Vereadora Márcia Fumagalli. 
Uruguaiana - RS, 17 de maio de 2023.
Ver.ª Márcia Fumagalli
Bancada do PSB
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente o presente PL, considerando os 48 anos de serviços e coberturas fotográficas realizadas em nossa comunidade. 
Por fim, frisa-se ainda, que muitos momentos importantes celebrados nesta cidade foram eternizados pelas mãos e lentes deste homenageado.
Ver.ª Márcia Fumagalli
Bancada do PSB

